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LEI Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979 
 

 

Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e 

dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO 

 

Art. 12. O projeto de loteamento e desmembramento deverá ser aprovado pela 

Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, a quem compete também a 

fixação das diretrizes a que aludem os arts. 6º e 7º desta Lei, salvo a exceção prevista no 

artigo seguinte.  

§ 1º O projeto aprovado deverá ser executado no prazo constante do cronograma 

de execução, sob pena de caducidade da aprovação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

9.785, de 29/1/1999, transformado em § 1º com redação dada pela Medida Provisória nº 547, 

de 11/10/2011, convertida na Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 2º Nos Municípios inseridos no cadastro nacional de municípios com áreas 

suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou 

processos geológicos ou hidrológicos correlatos, a aprovação do projeto de que trata o caput 

ficará vinculada ao atendimento dos requisitos constantes da carta geotécnica de aptidão à 

urbanização. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com 

redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, publicada no DOU de 11/4/2012, em vigor 

dois anos após a publicação) 

§ 3º É vedada a aprovação de projeto de loteamento e desmembramento em áreas 

de risco definidas como não edificáveis, no plano diretor ou em legislação dele derivada. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

 

Art. 13. Aos Estados caberá disciplinar a aprovação pelos Municípios de 

loteamentos e desmembramentos nas seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

I - quando localizados em áreas de interesse especial, tais como as de proteção aos 

mananciais ou ao patrimônio cultural, histórico, paisagístico e arqueológico, assim definidas 

por legislação estadual ou federal;  

II - quando o loteamento ou desmembramento localizar-se em área limítrofe do 

município, ou que pertença a mais de um município, nas regiões metropolitanas ou em 

aglomerações urbanas, definidas em lei estadual ou federal;  

III - quando o loteamento abranger área superior a 1.000.000 m².  

Parágrafo único.  No caso de loteamento ou desmembramento localizado em área 

de município integrante de região metropolitana, o exame e a anuência prévia à aprovação do 

projeto caberão à autoridade metropolitana.  
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Art. 14. Os Estados definirão, por decreto, as áreas de proteção especial, previstas 

no inciso I do artigo anterior.  

 

Art. 15. Os Estados estabelecerão, por decreto, as normas a que deverão submeter-

se os projetos de loteamento e desmembramento nas áreas previstas no art. 13, observadas as 

disposições desta Lei.  

Parágrafo único.  Na regulamentação das normas previstas neste artigo, o Estado 

procurará atender às exigências urbanísticas do planejamento municipal.  

 

Art. 16. A lei municipal definirá os prazos para que um projeto de parcelamento 

apresentado seja aprovado ou rejeitado e para que as obras executadas sejam aceitas ou 

recusadas. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

§ 1º Transcorridos os prazos sem a manifestação do Poder Público, o projeto será 

considerado rejeitado ou as obras recusadas, assegurada a indenização por eventuais danos 

derivados da omissão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

§ 2º Nos Municípios cuja legislação for omissa, os prazos serão de noventa dias 

para a aprovação ou rejeição e de sessenta dias para a aceitação ou recusa fundamentada das 

obras de urbanização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

 

Art. 17. Os espaços livres de uso comum, as vias e praças, as áreas destinadas a 

edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial 

descritivo, não poderão ter sua destinação alterada pelo loteador, desde a aprovação do 

loteamento, salvo as hipóteses de caducidade da licença ou desistência do loteador, sendo, 

neste caso, observadas as exigências do art. 23 desta Lei.  

 

CAPÍTULO VI 

DO REGISTRO DO LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO 

 

Art. 18. Aprovado o projeto de loteamento ou de desmembramento, o loteador 

deverá submetê-lo ao Registro Imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de 

caducidade da aprovação, acompanhado dos seguintes documentos:  

I - título de propriedade do imóvel ou certidão da matrícula, ressalvado o disposto 

nos §§ 4º e 5º; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

II - histórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo os últimos 20 

(vinte) anos, acompanhados dos respectivos comprovantes;  

III - certidões negativas:  

a) de tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre o imóvel; 

b) de ações reais referentes ao imóvel, pelo período de 10 (dez) anos; 

c) de ações penais com respeito ao crime contra o patrimônio e contra a 

Administração Pública.   

IV - certidões:  

a) dos cartórios de protestos de títulos, em nome do loteador, pelo período de 10 

(dez) anos; 

b) de ações pessoais relativas ao loteador, pelo período de 10 (dez) anos; 

c) de ônus reais relativos ao imóvel; 

d) de ações penais contra o loteador, pelo período de 10 (dez) anos.   
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V - cópia do ato de aprovação do loteamento e comprovante do termo de 

verificação pela Prefeitura Municipal ou pelo Distrito Federal, da execução das obras exigidas 

por legislação municipal, que incluirão, no mínimo, a execução das vias de circulação do 

loteamento, demarcação dos lotes, quadras e logradouros e das obras de escoamento das águas 

pluviais ou da aprovação de um cronograma, com a duração máxima de quatro anos, 

acompanhado de competente instrumento de garantia para a execução das obras; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

VI - exemplar do contrato padrão de promessa de venda, ou de cessão ou de 

promessa de cessão, do qual constarão obrigatoriamente as indicações previstas no art. 26 

desta Lei;  

VII - declaração do cônjuge do requerente de que consente no registro do 

loteamento.  

§ 1º Os períodos referidos nos incisos III, alínea b, e IV, alíneas a , b e d, tomarão 

por base a data do pedido de registro do loteamento, devendo todas elas ser extraídas em 

nome daqueles que, nos mencionados períodos, tenham sido titulares de direitos reais sobre o 

imóvel.  

§ 2º A existência de protestos, de ações pessoais ou de ações penais, exceto as 

referentes a crime contra o patrimônio e contra a administração, não impedirá o registro do 

loteamento se o requerente comprovar que esses protestos ou ações não poderão prejudicar os 

adquirentes dos lotes. Se o Oficial do Registro de Imóveis julgar insuficiente a comprovação 

feita, suscitará a dúvida perante o juiz competente.  

§ 3º A declaração a que se refere o inciso VII deste artigo não dispensará o 

consentimento do declarante para os atos de alienação ou promessa de alienação de lotes, ou 

de direitos a eles relativos, que venham a ser praticados pelo seu cônjuge.  

§ 4º O título de propriedade será dispensado quando se tratar de parcelamento 

popular, destinado às classes de menor renda, em imóvel declarado de utilidade pública, com 

processo de desapropriação judicial em curso e imissão provisória na posse, desde que 

promovido pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios ou suas entidades delegadas, 

autorizadas por lei a implantar projetos de habitação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, 

de 29/1/1999) 

§ 5º No caso de que trata o § 4º, o pedido de registro do parcelamento, além dos 

documentos mencionados nos incisos V e VI deste artigo, será instruído com cópias 

autênticas da decisão que tenha concedido a imissão provisória na posse, do decreto de 

desapropriação, do comprovante de sua publicação na imprensa oficial e, quando formulado 

por entidades delegadas, da lei de criação e de seus atos constitutivos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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